
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Adm. Ezequias Vicente da Silva

LEI Ng 20/90 DE 20 DE AGOSTO DE 1.990»1

Autoriza o Poder Executivo Municipal de Brasnor

te, a elevar o índice fixado no Artigo 172 da •

Lei n2 028/89 de Outubro de 1.989.*

0 Sr. Ezequias Vicente da Silva, Prefeito Muni

cipal de Brasnorte, no uso das suas atribuições

que lhe são conferidas por Lei, PAZ, SABER, que»

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e pro
mulga a seguinte Lei:

- ARTIGO 12 - Pica o Poder Executivo Municipal;

autorizado a elevar o índice fixado no Atigo IVS da Lei *

n2 028/59 de 23 de Outubro de 1.989, de 80# (..oitenta por •
cento ) para 180JÍ ( cento e oitenta por Êento )•

- ARTIGO 112 - Tem a presente elevação de índi

ce amparo no Artigo 439, parágrafo 12, itens 1,11 e III da •

Lei Pederal n2 4#320/64.

- ARTIGO III2 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 01 de Junho

de 1.990, revogadas as disposições em contrária
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